
 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO N.027, DE 21 DE M ARÇO DE 2010. 
 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, resolve: 
 

DIVULGAR O RESULTADO  dos Concursos Públicos para Professor Adjunto, realizados 
para as seguintes Áreas:  
 
Edital de Abertura de Concurso Público N. 064, de 0 2 de setembro de 2010, publicado 

no DOU de 06 de setembro de 2010 . 
 
PROFESSOR ADJUNTO 
UFSM 
Departamento de Ciências da Comunicação 
Área: Comunicação / Jornalismo e Editoração 
 
Candidatas classificadas: 
Débora Cristina Lopez .......................................................................................... 1º lugar 
Marília de Araújo Barcellos .................................................................................. 2º lugar 
Cláudia Regina Ziliotto Bomfá................................................................................ 3º lugar 
 

 
Edital de Abertura de Concurso Público N. 074, de 2 8 de setembro de 2010, publicado 

no DOU de 29 de setembro de 2010 . 
 
PROFESSOR ADJUNTO 
UFSM 
Departamento de Eletrônica e Computação 
Área: Metodologia e Técnicas da Computação 
 
Candidatos classificados: 
Adriana Soares Pereira ......................................................................................... 1º lugar 
Marco Antonio de Castro Barbosa......................................................................... 2º lugar 
 
 
PROFESSOR ADJUNTO 
UFSM 
Departamento de Psicologia 
Área: Psicologia / Fundamentos e Medidas da Psicologia 
 
Candidatos classificados: 
Silvio José Lemos Vasconcellos............................................................................ 1º lugar 
Carlos Alberto Veit................................................................................................. 2º lugar 
 

 
 
 

   
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 



PROFESSOR ADJUNTO 
UFSM 
Departamento de Psicologia 
Área: Psicologia / Psicologia do Trabalho 
 
Candidatos classificados: 
Aline Cardoso Siqueira ......................................................................................... 1º lugar 
Carlos Alberto Veit................................................................................................. 2º lugar 
 

 
 
 
O prazo para vistas e interposição de recursos está previsto no caput do Art. 37 da 

Resolução N.020/2009 - UFSM. 
 

 

       Felipe Martins Müller                                                                    
Reitor 


